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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA - PI 

EDITAL Nº 001/2012 

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL RETIFICADO 002/2012 
A Prefeitura Municipal de Batalha, Estado do Piauí, torna pública a abertura das inscrições e estabelece as normas para 
realização do Processo Seletivo Público para provimento de vagas temporárias junto à Administração Municipal para os 
cargos de: Agente de Endemias, Assistente Social, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Saúde Bucal/Técnico em Higiene 
Bucal, Auxiliar de Serviços, Agente Comunitário de Saúde, Dentista, Digitador, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico, 
Professor Educação Infantil, Professor de Inglês, Psicólogo. O certame realizar-se-á sob a responsabilidade da empresa 
Instituto Bezerra Nelson LTDA nos termos da Constituição Federal Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, alterada pela Lei 
no 9.849, de 26 de outubro de 1999, a Lei Orgânica do Município, a legislação pertinente e demais normas aplicáveis que 
passam a integrar este Edital. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O presente processo seletivo simplificado destina-se a selecionar candidatos para serem contratados, em caráter 
temporário, para o preenchimento de cargos no Quadro Provisório da Prefeitura Municipal de Batalha, conforme a 
distribuição apresentada no Anexo I deste Edital. 
1.2. Em cumprimento ao disposto no Artigo 37, Inciso VIII, da Constituição Federal, pela Lei Federal nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989 e regulamentada pelo Decreto n.º 3.298, de 20 de Dezembro de 1999, publicado no DOU de 21/12/99, 
Seção 1, ficam reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas para pessoas portadoras de deficiência, conforme 
discriminado no Anexo I, deste Edital. As vagas, a princípio reservadas e não preenchidas, ficarão disponíveis para a 
classificação geral. 
1.2.1. O candidato portador de deficiência concorre em igualdade de condições com todos os candidatos e ainda, concorre 
aos 5% (cinco por cento) reservados do total de vagas, conforme disposto no subitem 3.6. 
1.2.2. Somente serão consideradas como pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrem nas categorias 
consideradas no art. 4º do Decreto nº 3.298/99. 
1.3. Os serviços serão prestados pelo prazo máximo de 12 (doze) meses não podendo ser estendidos além deste prazo, 
conforme determina o artigo 4º, inciso II e § 1º, da Lei nº 8.745/93. 
1.4. A lotação dos candidatos aprovados será conforme a necessidade do município de Batalha e a critério da Administração 
Pública. 
2. DOS REQUISITOS 
2.1. A participação neste processo seletivo simplificado está condicionada ao atendimento, cumulativamente, no ato da 
assinatura do contrato, aos seguintes requisitos: 
a) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº 
70.436, de 18 de abril de 1972; 
b) estar quite com as obrigações eleitorais; 
c) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
d) não estar incompatibilizado com o disposto no art. 6º da Lei nº 8.745/93 que proíbe a contratação de servidores da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou 
servidores de suas subsidiárias e controladas, respeitando-se, ainda as Disposições Constitucionais relativas aos aposentados; 
e) não ter sido contratado nos últimos 24 (vinte e quatro) meses para serviço temporário com fundamento na Lei no 
8.745/93, alterada pela Lei no 9.849/99; 
f) ter idade mínima de 18 anos; 
g) possuir aptidão física e mental; 
h) comprovar escolaridade exigida no Anexo I deste Edital. 
3. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
3.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei nº 7.853, 
de 24 de outubro de 1989, e no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, ficam reservados 5% (cinco por cento) do 
total das vagas, conforme discriminado no Anexo I deste Edital. As vagas, a princípio reservadas e não preenchidas, ficarão 
disponíveis para a classificação geral. 
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3.2. O candidato portador de deficiência deverá apresentar  laudo médico (original ou autenticado em cartório), que  poderá 
ser entregue pessoalmente ou por terceiro, ou enviado via SEDEX ou Carta Registrada com aviso de recebimento para o 
endereço que consta no subitem 13.7a. no prazo máximo de até 3 (três) dias após a efetuação da inscrição. 
3.3. O laudo médico deverá atestar a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) vigente, bem como a provável causa da deficiência. 
3.4. O não envio do laudo médico implica na não aceitação da inscrição do candidato como portador de deficiência, mesmo 
que o mesmo tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição. 
3.5. O Candidato portador de deficiência que necessitar de auxílio para a realização das provas deve solicitá-la no ato da 
inscrição, enviando juntamente com o laudo, o REQUERIMENTO DE NECESSIDADES ESPECIAIS (anexo V) com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista de sua área de necessidade especial, para avaliação da Organizadora, 
indicando claramente quais os recursos especiais necessários (prova ampliada, ledor, auxílio para transcrição, sala de fácil 
acesso ou tempo adicional), arcando com as conseqüências de sua omissão. 
3.6. Os candidatos portadores de deficiência participarão do processo seletivo simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao horário de início e ao local de aplicação das provas. 
3.7. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de, no máximo, uma hora para realização das provas, 
deverá indicar na solicitação de inscrição e, além de enviar a documentação indicada no subitem 3.2 e 3.5, deverá 
encaminhar solicitação, por escrito, na forma e no prazo previsto no subitem 3.2, com justificativa acompanhada de laudo e 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência que ateste a necessidade de tempo adicional, conforme prevê o 
parágrafo 2º do artigo 40 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 
3.8. As candidatas que tiverem a necessidade de amamentar no dia da prova objetiva também devem enviar o 
REQUERIMENTO DE NECESSIDADES ESPECIAIS (anexo V), conforme instruções no item 3.5, devendo a mesma, no dia da 
realização da prova objetiva, levar um acompanhante que ficará com a guarda da criança em local reservado. A 
amamentação se dará nos momentos que se fizerem necessários, não sendo dado nenhum tipo de compensação em relação 
ao tempo de prova utilizado com a amamentação. A ausência de um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a 
prova.  
3.9. O candidato que não atender ao dispositivo do item 3.8 não terá auxílio para a realização das provas, seja qual for o 
motivo alegado da não solicitação. 
3.10. A realização das provas em condições especiais requeridas pelo candidato, conforme disposto no subitem 3.5, ficará 
sujeita ainda à apreciação e deliberação da Organizadora, observados os critérios de viabilidade e razoabilidade. 
3.11. Caso o candidato não tenha sido classificado como portador de deficiência (artigo 4º do Decreto Federal  Nº 3.298/99 e 
suas alterações) este passará a concorrer juntamente com os candidatos de ampla concorrência, observada a rigorosa ordem 
de classificação, não cabendo recurso dessa decisão. 
3.12. Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, após a aprovação neste processo seletivo simplificado, 
deverão submeter-se à perícia médica promovida por equipe multiprofissional designada pela Prefeitura Municipal de 
Batalha, que verificará sobre a sua qualificação como portador de deficiência ou não, bem como sobre o grau de deficiência 
incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo 
Decreto nº 5.296 de 2 de dezembro de 2004, sendo a decisão final da equipe multiprofissional soberana e definitiva. 
3.13. Os candidatos que não se enquadrarem nos requisitos mínimos para o exercício do cargo pela equipe multiprofissional 
ou não comparecerem no dia, hora e local marcado para a realização da avaliação por essa equipe serão considerados 
ELIMINADOS do teste seletivo. 
3.14. As vagas reservadas a portadores de deficiências não preenchidas serão revertidas aos demais candidatos habilitados 
de ampla concorrência, observada a rigorosa ordem classificatória. 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. As inscrições no presente processo seletivo simplificado serão efetuadas no período de 20 de abril de 2012 a 13 de maio 
de 2012, exclusivamente na forma descrita neste Edital. 
4.2. A inscrição no presente concurso público implica o conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste 
Edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento, sob nenhuma hipótese.  
4.3. O valor da taxa de inscrição é de R$ 30,00 (trinta reais). 
4.4. A importância recolhida relativa à taxa de inscrição não será devolvida em hipótese alguma. O município Batalha e a 
Organizadora não se responsabilizam por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações não verídicas, endereço 
inexato ou incompleto fornecido pelo candidato. 
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4.5. A prestação de declaração falsa ou inexata e a não apresentação de qualquer documento exigido importarão em 
insubsistência de inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos decorrentes, em qualquer tempo, em qualquer etapa 
do certame, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
4.6. A inscrição será efetuada apenas via internet, através do site www.ivin.com.br, devendo ser observados os 
procedimentos a seguir: 
4.7. INSCRIÇÕES PELA INTERNET 
4.7.1. Para efetuar as inscrições pela Internet, o candidato deverá acessar o site da Organizadora: www.ivin.com.br e seguir 
as instruções oferecidas. 
4.7.2. O preenchimento on-line da Ficha de Inscrição é de inteira e total responsabilidade do candidato. Dados informados 
incorretamente poderão prejudicá-lo posteriormente, ficando o IVIN no direito de excluir do teste seletivo simplificado 
aquele que não preencher o formulário de forma completa e correta. 
4.7.3. Ao final, o candidato deverá gerar o BOLETO BANCÁRIO, que deverá ser pago até seu vencimento na rede 
credenciada. 
4.7.4. A inscrição só será validada após a confirmação do pagamento do BOLETO BANCÁRIO. 
4.7.5. Também compete ao candidato imprimir diretamente do site do IVIN o Edital e demais informações relacionadas ao 
Teste Seletivo. 
4.7.6. Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição.  
4.7.7. Caso haja necessidade de comprovação de pagamento pelo candidato, a Organizadora poderá solicitá-lo 
posteriormente. Portanto, cabe ao candidato guardar o original do seu comprovante de pagamento, evitando assim futuros 
transtornos. 
4.7.8. A Organizadora e o Município Batalha não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.7.9. O interessado que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e nos prazos estabelecidos neste Edital 
estará automaticamente excluído do certame. 
4.7.10. É permitido ao candidato efetuar apenas uma inscrição. 
4.7.11. Os candidatos com mais de uma inscrição deverão optar, no dia da prova, por apenas uma delas, sendo vedada 
terminantemente a realização simultânea de mais de uma prova objetiva. 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 
5.1. Os locais e os horários de aplicação das Provas serão divulgados no site da Organizadora: www.ivin.com.br, no Portal 
do Candidato, na sede da Organizadora na sede do Município de Batalha, com antecedência mínima de até 05 (cinco) dias da 
data de realização, conforme consta no ANEXO II - Cronograma Previsto. 
5.2. O horário das provas será de 09:00 às 12:00 horas, no horário de local. 
5.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato, a identificação correta de seu local de realização da prova e o 
comparecimento no horário determinado. 
5.4. Também é de responsabilidade exclusiva do candidato se inteirar do horário que vigora no item 5.2. 
6. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
6.1. As provas serão realizadas na cidade de Batalha, Estado do Piauí. 
6.2. O candidato deverá comparecer ao local destinado à realização das provas com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
minutos do horário definido para o fechamento dos portões de acesso ao local de prova, munido de caneta esferográfica 
(tinta azul ou preta) e documento oficial de identificação original. 
6.3. Não será permitido o ingresso nas salas ou a permanência no local de prova, de candidatos sem o documento oficial e 
original de identificação nem mesmo sob a alegação de estar aguardando que alguém o traga. 
6.4. Serão considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares (ex-Ministérios 
Militares), pelos Corpos de Bombeiros e pelas Polícias Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc.); Certificado de Reservista; Passaporte; carteiras funcionais do Ministério Público e 
Magistratura; carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade e Carteira Nacional de 
Habilitação (somente o modelo com foto). 
6.5. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua 
assinatura. 
6.6. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, ocasião em que será submetido à identificação especial, 

http://www.ivin.com.br/
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compreendendo coletas de assinaturas em formulário específico que venha a permitir sua identificação por meio 
grafotécnico em caso de eventual necessidade.  
6.7. O documento de identidade deverá ser apresentado na entrada da sala ao fiscal de sala. 
6.8. Não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada para prova, bem como aplicação fora do horário, data e locais 
determinados. O não comparecimento a prova resultará na eliminação automática do candidato. 
6.9. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas sem acompanhamento de fiscal. 
6.10. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de afastamento 
do candidato da sala de provas. 
6.11. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de avaliação. 
6.12. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo, o candidato que, durante a realização 
das provas: 
a) For surpreendido em comunicação verbal ou por escrito ou de qualquer outra forma; 
b) Fizer em qualquer documento relativo ao concurso, declaração falsa ou inexata; 
c) For surpreendido portando aparelhos eletrônicos ligados, tais como: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, mp3, etc., bem como óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.  e,  ainda,  armas brancas ou de fogo. 
d) For surpreendido em comunicação, por qualquer meio, com pessoas externas ao ambiente de prova; 
e) Ausentar-se do local de provas antes de decorrida uma hora do início das provas; 
f) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
g) Utilizar aparelho de telefone celular entre outros meios de comunicação durante a aplicação das Provas Objetivas seja 
dentro da sala de realização das provas ou nas dependências do local.  
h) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos; 
6.13. Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, adentrar no ambiente das provas portando telefones celulares, 
qualquer tipo de aparelho eletrônico, sob pena de ser eliminado do certame, caso o candidato seja surpreendido com tais 
equipamentos será excluído do certame e convidado a se retirar do local da realização das provas, sofrendo as punições 
legais cabíveis. 
6.13.1. Se, a qualquer tempo, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter o candidato utilizado 
processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso. 
6.14. No dia da realização das provas, na hipótese do nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais 
de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a Organizadora procederá à inclusão do candidato, mediante a 
apresentação do comprovante de inscrição com o preenchimento de formulário específico. 
6.15. A inclusão será realizada de forma condicional e será analisada pela Organizadora com o intuito de se verificar a 
pertinência da referida inscrição. 
6.16. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito à reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos, todos os atos dela decorrentes. 
6.17. A Organizadora não se responsabilizará por nenhum equipamento ou aparelho do candidato. Não ficará sob a guarda da 
organizadora nenhum objeto do candidato durante a aplicação da prova objetiva. 
7. DAS ETAPAS 
7.1. O Processo Seletivo objeto deste Edital será composto de apenas 1 (UMA) ETAPA – eliminatória e classificatória. 
7.2. A prova objetiva para os cargos públicos será composta conforme discriminação abaixo: 

a) A prova objetiva para os cargos públicos será composta conforme discriminação abaixo:  
CARGOS: NÍVEL SUPERIOR: ASSISTENTE SOCIAL, DENTISTA, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO, PSICÓLOGO 

DISCIPLINA NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÕES (PESO) 

TOTAL DE 
PONTOS 

Português 10 1,5 15 

Conhecimentos Gerais em Saúde 10 2,0 20 

Conhecimentos Gerais 05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos 15 3,0 45 

Total  40 --- 85 
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CARGOS: PROFESSORES 

DISCIPLINA NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÕES (PESO) 

TOTAL DE 
PONTOS 

Português 10 1,5 15 

Fundamentos da Educação 10 2,0 20 

Conhecimentos Gerais 05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos 15 3,0 45 

Total  40 --- 85 

 
 
CARGOS: GRUPO DE NÍVEL FUNDAMENTAL e MÉDIO:  

DISCIPLINA NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÕES (PESO) 

TOTAL DE 
PONTOS 

Português 10 2,0 20 

Matemática 10 1,5 15 

Informática  05 1,0 05 

Conhecimentos Gerais 15 3,0 45 

Total  40 --- 85 

 
7.2.1. Os resultados desta etapa serão divulgados no site da Organizadora: www.ivin.com.br, na sede da Organizadora 
bem como em mural na Prefeitura Municipal de Batalha.  
8. DA PROVA OBJETIVA  
8.1. A prova objetiva valerá 85 (oitenta e cinco) pontos no total, sendo que, será constituída por 40 questões de múltipla 
escolha, conforme detalhado no item anterior, cada uma contendo 5 (cinco) opções de resposta, das quais apenas 1 (uma) 
será correta. 
8.1.1. Os conteúdos programáticos para realização da prova estarão disponíveis no Anexo III deste Edital. 
8.2. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o CARTÃO-RESPOSTA, que será o único documento 
válido para correção. 
8.3. O candidato deverá seguir as recomendações contidas em seu CARTÃO-RESPOSTA no caderno de questões. 
8.4. O preenchimento do CARTÃO-RESPOSTA e sua respectiva assinatura serão de inteira responsabilidade do candidato.  
8.4.1. Não haverá substituição do CARTÃO-RESPOSTA. 
8.5. Não será atribuído nenhum ponto à questão da prova objetiva que contiver mais de uma ou nenhuma resposta 
assinalada no CARTÃO-RESPOSTA, emenda, rasura ou marcação incorreta. 
8.6. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o seu CARTÃO-
RESPOSTA, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 
8.7. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição e o 
número de seu documento de identidade. 
8.8. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 60 (sessenta) minutos contados 
do seu efetivo início. 
8.9. Todas ocorrências e intercorrências serão registradas na Ata de Provas, pelo fiscal de sala. 
8.10. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto, após a 
aposição em ata, de suas respectivas assinaturas. 
8.11. O candidato só poderá levar o próprio exemplar do caderno de questões se deixar a sala de prova faltando uma hora 
para o término do horário da prova, podendo esse tempo ser estendido ou encurtado, de acordo com a deliberação da 
Organizadora, não sendo entregue a prova em hipótese alguma aos candidatos que saiam antes desse horário. 
8.12. Por motivo de segurança não será permitido ao candidato fazer qualquer tipo de anotações que não seja em seu 
CARTÃO-RESPOSTA e/ou CADERNO DE QUESTÕES.  
8.13. O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no site da Organizadora: www.ivin.com.br na sede do IVIN, bem 
como em mural na Prefeitura Municipal de Batalha na data estabelecida no ANEXO II – Cronograma Previsto. 
8.14. A prova objetiva terá duração de 3 horas, neste tempo, incluídos o preenchimento do CARTÃO-RESPOSTA. 
8.15. O IVIN não disponibiliza suas provas em meio eletrônico, cabendo ao candidato interessado aguardar para deixar o local 
de prova após o horário das 11 horas para levar o seu CADERNO DE QUESTÕES. 
8.16. Candidatos que não entregarem seu CARTÃO RESPOSTA ou CADERNO DE QUESTÃO (salvo o item 7.14) ao término do 
tempo de execução da prova serão ELIMINADOS. 

http://www.ivin.com.br/
http://www.ivin.com.br/
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8.17. A Organizadora não fará correção manual de CARTÕES RESPOSTA, portanto, erros na marcação do CARTÃO RESPOSTA é 
de inteira responsabilidade do candidato. 
8.18. Os cadernos de questões recebidos serão destruídos após um mês da aplicação da Prova Objetiva. 
9. DA APROVAÇÃO NA ETAPA ÚNICA 
9.1. Serão considerados aprovados, os candidatos que, cumulativamente: 
a) obtiverem o mínimo de 50% (cinqüenta por cento) de acertos no total da prova objetiva, ou seja, acertarem no mínimo 20 
questões da prova objetiva e; 
b) não obtiverem 0 (zero) em qualquer dos conteúdos que compõem a prova objetiva. 
c) Tiverem sido classificados até a posição correspondente ao quíntuplo (5 vezes) do número de vagas determinadas para o 
cargo (quadro de vagas no ANEXO I), considerado desclassificados/eliminados os demais. 
10. DOS RECURSOS E REVISÃO 
10.1. Somente o próprio candidato poderá interpor recurso.  
10.2. Caberá recurso contra os seguintes atos, nos prazos estabelecidos no Anexo II deste Edital: 
10.2.1. Contra a homologação das inscrições; 
10.2.2. Contra o gabarito preliminar da prova objetiva;  
10.2.3. Contra a pontuação na prova objetiva;  
10.2.4. Contra resultado prova de títulos;  
10.2.5. Contra erro material, como equivoco no nome, e/ou na soma das notas (objetivas) e/ou na aplicação do critério de 
desempate.  
10.3. Os recursos deverão ser apresentados por meio da internet, somente em formulário eletrônico próprio 
disponível no endereço eletrônico www.ivin.com.br, no link “INSCRIÇÕES ONLINE”, onde o candidato deverá 
selecionar o Concurso da prefeitura de BATALHA e entrar no PORTAL DO CANDIDATO.  
10.4. Não serão aceitos recursos entregues pessoalmente, via fax, correios ou e-mail. 
10.5. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, a qualquer das questões das provas 
objetivas, informando as razões pelas quais discorda do gabarito ou conteúdo da questão. 
10.6. Somente o próprio candidato poderá interpor recurso. 
10.7. O recurso deverá: 
a) No caso de recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva, o candidato deverá fazer a indicação precisa 
daquilo em que se julgar prejudicado; 
b) Conter a fundamentação das alegações, comprovadas por meio de citação de artigos amparados pela legislação, 
itens, páginas de livros, nome dos autores e, anexando, sempre que possível, cópia da documentação comprobatória; 
c) O prazo para interposição de recursos referentes às inscrições, ao gabarito da prova, resultado das provas 
objetivas e provas de títulos, será de 3 (três) dias úteis, a contar da data da publicação (no site da organizadora) do 
fato que lhe deu origem. 
d) O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido. 
10.8. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões das Provas Objetivas, 
porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente. 
10.9. Será indeferido o recurso ou pedido de revisão feito fora do prazo estipulado no ANEXO II – Cronograma Previsto 
e/ou aquele que não atender ao estabelecido no item 10 deste Edital. 
10.10. Alterações, caso ocorram, no Gabarito Oficial, após a análise dos recursos, serão levadas ao conhecimento 
público através de publicação do Gabarito Oficial Pós Recursos (DEFINITIVO) no site da Organizadora. 
10.11. As alterações após exame dos recursos e pedidos de revisão serão dadas a conhecer, coletivamente, pela 
aposição de Edital no site da Organizadora, via email, e no mural da Prefeitura Municipal de Capitão Poço, na data 
prevista no Anexo II - Cronograma Previsto. 
10.12. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de 
gabarito oficial definitivo. 
10.13.  A decisão da Banca Organizadora é irrecorrível. 
10.14. Recursos cujo teor desrespeite a banca ou que se apresentarem cópia de fundamento de outro recurso serão 
preliminarmente indeferidos. 
10.15. Não haverá resposta individual sobre aceitação ou não de recurso impetrado sobre o Gabarito Oficial, nem 
mesmo publicação da justificativa para deferimento ou indeferimento de recursos pela Banca.  
 

http://www.ivin.com.br/
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11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE E ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
11.1. A classificação considerará a soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva. 
11.2. A classificação será feita segundo a ordem decrescente da nota final. 
11.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, terá preferência na classificação, sucessivamente o 
candidato, que: 
a) Tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme o disposto no art. 
27, Parágrafo Único, da Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Maior pontuação na Prova Objetiva; 
c) Maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
d) Maior pontuação na Prova de Língua Portuguesa; 
e) Maior idade, dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 
12. DA CONTRATAÇÃO 
12.1. O candidato classificado para as vagas existentes, de acordo com a tabela apresentada no Anexo I deste Edital e 
observada a reserva de vagas para portadores de deficiência, obedecendo a estrita ordem de classificação, será convocado 
para contratação por correspondência direta, destinada ao endereço informado ou por telefone. 
12.2. O não comparecimento do candidato ao ato de contratação permitirá a sua exclusão pela Prefeitura Municipal de 
Batalha do processo seletivo simplificado. 
12.3. No ato da contratação o candidato deverá apresentar original e cópia ou cópia autenticada da seguinte documentação: 
Carteira de Identidade, Certidão de Nascimento ou de Casamento, CPF (não será aceito protocolo), Título de Eleitor e 
comprovantes de quitação com as obrigações eleitorais, Comprovante de quitação com as obrigações militares (candidato de 
sexo masculino) e a Comprovar a escolaridade exigida no anexo I para o exercício do cargo através de diploma expedito por 
instituição de ensino reconhecida pelo MEC bem como o registro de órgão, quando for o caso. 
12.4. O contrato será por um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período de acordo com as 
necessidades do município. 
12.5.  Serão considerados classificáveis aqueles que tiverem sua colocação fora das vagas especificadas no Anexo I, mas que 
estejam colocados em até 5 (cinco) vezes o número de vagas, respeitando os critérios do item 9, podendo este, ser chamado 
a qualquer tempo, durante a vigência do presente. 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. A aprovação no processo seletivo simplificado ora em desenvolvimento não gera direito adquirido a quaisquer 
candidatos, mesmo que classificados dentro do número de vagas inicialmente previstas, estando, pois, o chamamento, em 
qualquer hipótese, sujeito à conveniência e oportunidade da Administração Pública. 
13.2. Após cada etapa, os resultados serão divulgados no site da Organizadora, bem como nos murais do IVIN e da Prefeitura 
Municipal de Batalha. 
13.3. A homologação do Processo Seletivo é da competência do Município de Batalha, Estado do Piauí e serão classificados a 
quantidade de 5 (cinco) vezes o número de vagas disponibilizadas por cada cargo. 
13.4. O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, contados da data da homologação de seu resultado, prorrogável por 
até 01 (um) ano, a critério do Município de Batalha, Estado do Piauí. 
13.5. A Organizadora não fornecerá atestados, certificados ou certidões relativas às notas e resultados de candidatos, 
valendo para tal fim, os resultados dos aprovados e classificados publicados no site da Organizadora e no Diário Oficial do 
Estado do PIAUÍ, bem como o desempenho individual do candidato que ficará disponível no Portal do Candidato no site da 
Organizadora: http://www.ivin.com.br/inscricao.html 
13.6. A publicação do resultado final do Teste Seletivo Simplificado será feita em lista, apresentando somente o resultado dos 
candidatos que conseguiram classificação no concurso até 05 (cinco) vezes o número de vagas estabelecido neste edital para 
cada cargo. Os não-classificados poderão consultar sua nota na prova objetiva no Portal do Candidato na página virtual da 
Organizadora: http://www.ivin.com.br/inscricao.html  
13.7. É obrigação do candidato manter seus dados atualizados, devendo encaminhar qualquer comprovante de alteração 
cadastral: 
a) antes da homologação: à Organizadora, por meio de SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR) para o Instituto Bezerra 
Nelson - Concurso Público do Município de Batalha, Estado do Piauí, Rua Sete de Setembro, nº849, Bairro Centro-Sul, Cep: 
64.001-210 - Teresina-PI; 
b) após a homologação: comparecer à Secretaria Municipal de Administração, do Município de Batalha, Estado do Piauí.  
13.8. Os candidatos convocados deverão submeter-se a exames de capacidade física e mental que serão realizados por junta 
médica designada pela Secretaria Municipal de Saúde, e os que não lograrem aprovação nesses exames serão eliminados. 

http://www.ivin.com.br/inscricao.html
http://www.ivin.com.br/inscricao.html
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13.9. Correrá por conta do candidato a realização de todos os exames médicos necessários, solicitados no ato de sua 
convocação para a posse.  
13.10. A Organizadora reserva-se o direito de promover as correções que se fizerem necessárias, em qualquer fase do 
presente certame ou posterior ao mesmo, em razão de atos não previstos ou imprevisíveis. 
13.11. Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela Organizadora. 
13.12. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este concurso público nos endereços mencionados no subitem 13.2. 
13.13. É de inteira responsabilidade do candidato todas e quaisquer despesas como transporte, alimentação, deslocamento  
e outras em todas as fases do Teste Seletivo Simplificado. 
13.14. Não serão dadas, por telefone,  informações a respeito de datas,  locais e horários de realização das  provas.  O  
candidato  deverá  observar  rigorosamente  os  editais  e  os  comunicados  a  serem divulgados nos endereços eletrônicos 
descritos no subitem 13.2. 
13.15. O candidato que desejar relatar ao IVIN fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá fazê-lo por meio 
de correspondência, para o endereço que consta no subitem 13.7a; ou enviá-la para o endereço eletrônico 
institutovicentenelson@gmail.com. 

 
 
 
 
 

Batalha, PI, 18 de abril de 2012. 
 
 
 

 

Amaro José de Freitas Melo 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 ANEXO I  

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITOS MÍNIMOS 
VAGAS 

VENCIMENTO 
JORNADA DE 
TRABALHO TOTAL PNE* 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
Agente Comunitário de Saúde – 
Micro área - Anajazinho 

Ensino Fundamental Completo + haver concluído, com 
aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e 

continuada e residir na área da comunidade em que 
atuar desde a data da publicação do edital do processo 

seletivo público (lei federal 11.350/06) 

01 - 
R$ 622,00 + 

Gratificações 
40hs 

 
Agente Comunitário de Saúde – 
Micro área - Bela Vista 

Ensino Fundamental Completo + haver concluído, com 
aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e 

continuada e residir na área da comunidade em que 
atuar desde a data da publicação do edital do processo 

seletivo público (lei federal 11.350/06) 

01 - 
R$ 622,00 + 

Gratificações 
40hs 

 
Agente Comunitário de Saúde – 
Micro área - Carpina I e Porção 

Ensino Fundamental Completo + haver concluído, com 
aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e 

continuada e residir na área da comunidade em que 
atuar desde a data da publicação do edital do processo 

seletivo público (lei federal 11.350/06) 

01 - 
R$ 622,00 + 

Gratificações 
40hs 

 
Agente Comunitário de Saúde – 
Micro área - Terra Nova 

Ensino Fundamental Completo + haver concluído, com 
aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e 

continuada e residir na área da comunidade em que 
atuar desde a data da publicação do edital do processo 

seletivo público (lei federal 11.350/06) 

01 - 
R$ 622,00 + 

Gratificações 
40hs 

 
Agente Comunitário de Saúde – 

Micro área - CEDRO 

Ensino Fundamental Completo + haver concluído, com 
aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e 

continuada e residir na área da comunidade em que 
atuar desde a data da publicação do edital do processo 

seletivo público (lei federal 11.350/06) 

01 - 
R$ 622,00 + 

Gratificações 
40hs 

 
Agente de Endemias 

Ensino Fundamental Completo + haver concluído, com 
aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e 

continuada (lei federal 11.350/06) 
02 - 

R$ 622,00 + 
Gratificações 

40hs 

NÍVEL MÉDIO 

Auxiliar de Serviços Ensino Médio Completo 01 - R$ 622,00 40hs 

Auxiliar de Enfermagem Ensino Médio Completo + curso de formação em Auxiliar 
de Enfermagem  ou Técnico em Enfermagem + Registro 

no COREN 
03 - 

R$ 622,00 + 
Gratificações 

40hs 

Auxiliar de Saúde Bucal ou 
Técnico em Higiene Dental 

Ensino Médio Completo + curso técnico específico  com 
Registro no CRO 

03 - 
R$ 622,00 + 

Gratificações 
40hs 

Digitador Ensino Médio Completo + Curso de Digitação 01 - R$ 622,00 40hs 

 
Professor Educação Infantil e 
Séries Iniciais (zona rural) 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO na modalidade normal 
(MAGISTÉRIO) ou ENSINO SUPERIOR COMPLETO em 

licenciatura plena em PEDAGOGIA com habilitação para a 
docência na educação infantil e séries iniciais do Ensino 

Fundamental ou o curso de NORMAL SUPERIOR com 
habilitação para séries iniciais 

10 01 R$ 725,50 20hs 

 
Professor Educação Infantil e 
Séries Iniciais (zona rural) 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO na modalidade normal 
(MAGISTÉRIO) ou ENSINO SUPERIOR COMPLETO em 

licenciatura plena em PEDAGOGIA com habilitação para a 
docência na educação infantil e séries iniciais do Ensino 

Fundamental ou o curso de NORMAL SUPERIOR com 
habilitação para séries iniciais 

10 01 R$ 1.451,00 40hs 

 
Professor Educação Infantil e 
Séries Iniciais (zona urbana) 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO na modalidade normal 
(MAGISTÉRIO) ou ENSINO SUPERIOR COMPLETO em 

licenciatura plena em PEDAGOGIA com habilitação para a 
docência na educação infantil e séries iniciais do Ensino 

Fundamental ou o curso de NORMAL SUPERIOR com 
habilitação para séries iniciais 

01 - R$ 725,50 20hs 
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NÍVEL SUPERIOR 

Assistente Social – NASF Ensino Superior Completo em SERVIÇO SOCIAL + registro 
no CRESS 01 - 

R$ 700,00 + 
Gratificações 

40hs 

Dentista – PSF Ensino Superior Completo em ODONTOLOGIA + registro 
no CRO 

04 - 
R$ 700,00 + 

Gratificações 
40hs 

Fisioterapeuta – NASF Ensino Superior Completo em FISIOTERAPIA + registro no 
CREFITO 02 - 

R$ 700,00 + 
Gratificações 

20hs 

Fonoaudiólogo – NASF Ensino Superior Completo em FONOAUDIOLOGIA + 
registro no CREFONO 01 - 

R$ 700,00 + 
Gratificações 

40hs 

Médico – PSF 
Ensino Superior Completo em MEDICINA + registro no 

CRM 
05 01 

 
R$ 700,00 + 

Gratificações 
40hs 

 
Professor de Inglês (zona rural) 

 
Licenciatura Plena em INGLÊS ou Licenciatura Plena em 

Letras com habilitação em INGLÊS 
 

01 - R$ 725,50 20hs 

Psicólogo – NASF Ensino Superior Completo em PSICOLOGIA + registro no 
CRP 01 - 

R$ 700,00 + 
Gratificações 

40hs 

* As vagas especificadas como TOTAL englobam as vagas reservadas para candidatos PNE 

 

 

ANEXO II 

CRONOGRAMA PREVISTO 

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

Publicação do Edital 18/04/2012 

  Período de inscrições 20/04/2012 a 13/05/2012 

Prazo Final para Pagamento da Taxa de Inscrição 14/05/2012 

Prazo final para envio de documentação pelos Correios (candidatos portadores de 
deficiência) e entrega da documentação.  

Até 16/05/2012 

  Divulgação da Lista dos Candidatos Inscritos 22/05/2012 

Prazo para recurso contra indeferimento de inscrição Até 25/05/2012 

Divulgação da Lista dos Candidatos Inscritos após Recursos 26/05/2012 

Período para obter informações sobre os locais de prova A partir de 28/05/2012 

Aplicação da Prova Objetiva 03/06/2012 

Divulgação do gabarito preliminar 03/06/2012 

Prazo para entrega dos recursos contra o gabarito preliminar 04 a 06/06/2012 

Divulgação do gabarito oficial pós-recursos 15/06/2012 

Divulgação do resultado dos recursos e das notas da Prova Objetiva;  18/06/2012 

Prazo para entrega dos recursos contra o Resultado da Prova Objetiva 19 a 21/06/2012 

Divulgação do Resultado Final 22/06/2012 
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ANEXO III  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CARGOS: NÍVEL SUPERIOR – ÁREA SAÚDE 

LÍNGUA PORTUGUESA – 10 QUESTÕES (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
Compreensão e interpretação de textos literários e não literários; Reconhecimento de traços característicos da 
linguagem falada e da linguagem escrita. Tipologia textual. Paráfrase, perífrase, síntese e resumo. Significação literal 
e contextual de vocábulos. Processos de coesão textual. Elementos de coesão textual: artigos, numerais, pronomes, 
conjunções, expressões sinônimas e antônimas. Coordenação e subordinação. Emprego das classes de palavras. 
Concordância Nominal e Verbal. Morfologia, Sintaxe. Discurso Direto e Indireto. Regência. Estrutura, formação e 
representação das palavras. Ortografia oficial. Pontuação. Crase. Acentuação Gráfica. Conotação e Denotação; 
 
CONHECIMENTOS GERAIS – 05 QUESTÕES (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança, ecologia 
desenvolvimento sustentável e responsabilidade socioambiental, com as diversas áreas correlatas do 
conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. 
Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. 
Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, 
televisão, música e teatro. Conhecimentos sobre atualidades e história do Município de Batalha: CARACTERIZAÇÃO 
DO MUNICÍPIO: Localização geográfica; Aspectos socioeconômicos; Aspectos fisiográficos; Geologia; Recursos 
hídricos: HISTÓRIA: História do município, da emancipação até os dias atuais; Principais fatos históricos ocorridos 
no município. POLÍTICA: História política do município; Emancipação política; Poder Executivo Municipal; Gestões 
administrativas; Poder Legislativo Municipal: Composições da Câmara Municipal; O estado do Piauí: geografia, 
história do Piauí, principais fatos e acontecimentos do estado. Brasil: aspectos geopolíticos, o Brasil em 
desenvolvimento. História do Brasil.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS EM SAÚDE – 10 QUESTÕES 

Constituição da República Federativa do Brasil - Art.196 a 200; Emenda Constitucional nº. 29; Sistema único de 
saúde: princípios, diretrizes e normas; conjuntura atual da saúde no Brasil; modelos e estratégias de atenção à 
saúde. Leis Orgânicas da Saúde: Lei 8.080/90, de 19 de setembro de 1990 e Lei 8.142/90, de 28 de dezembro de 
1990; Sistema Único de Saúde (SUS). A Gestão do SUS; Normas Operacionais Básicas do SUS - NOB /1991; NOB / 
1993; NOB / 1996. - NOAS / 2001; Atenção Primária e Promoção da Saúde; Participação e Controle Social. Política 
de Humanização no SUS. Sistema de Informação em Saúde-SIAB. Sistema de Vigilância em Saúde; Agencia Nacional 
de Vigilância em Saúde (ANVISA). Educação em Saúde, Educação Popular em Saúde e Educação Permanente em 
Saúde para o SUS. Legislação e Ética profissional. Programa Estratégia Saúde da Família – PSF (Programa Saúde da 
Família) – Normas e Bases Operacionais. Pacto pela vida, em defesa do SUS e de Gestão – Portaria MS 399/2006. 
Dengue, esquistossomoses, hanseníase, tuberculose, DST/ AIDS, Leishmaniose, HAS, ICC – Insuficiência cardíaca 
congênita, dermatoses, diarreia, pneumonias, parasitoses, viroses, pré-natal de baixo risco, planejamento familiar, 
asmas, ansiedades, depressão, psicoses, diabetes mellitus e vulvovaginites. Núcleo de Apoio a Saúde da Família-
NASF. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – 15 QUESTÕES 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
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A Estratégia Saúde da Família. Saúde da mulher, da criança e do adolescente e do Idoso. Estado e política social. 
Política de saúde no Brasil: Reforma sanitária, Reforma psiquiátrica e Sistema Único de Saúde. Seguridade social: 
assistência, saúde e previdência. Direitos sociais no Brasil. A questão social no contexto da reestruturação 
produtiva. Proteção social e capitalismo no Brasil. Planejamento social e Serviço social. Serviço social no campo da 
saúde. Funções do serviço social na saúde. Serviço social e família. Fundamentos Históricos, Teóricos e 
Metodológicos em Serviço Social. Projeto Ético Político do Serviço Social. Políticas Sociais Brasileiras. Técnicas de 
intervenção. Questões relacionadas ao alcoolismo, saúde mental e aposentadoria. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Estatuto do Idoso. 
 

 

DENTISTA 
Exodontia; Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte; urgências e emergências. Acidentes e 
complicações em cirurgia bucomaxilofacial; Princípios gerais de traumatologia bucomaxilofacial; Instrumental 
cirúrgico; Anestesiologia. Bases farmacológicas da terapêutica medicamentosa em odontologia; prevenção e 
controle da dor; uso clínico de medicamentos; mecanismos de ação e efeitos tóxicos dos fármacos, receituário; 
Técnicas radiográficas intrabucais; Métodos de localização radiográfica; Interpretação radiográfica das patologias 
orais. Cárie dentária e seqüelas; Diagnóstico e urgência em Endodontia; diagnóstico e tratamento das alterações 
pulpares e periapicais; Terapia pulpar em dentes decíduos; Traumatismos dentários: diagnóstico e medidas 
terapêuticas. Urgência em Odontologia. Desenvolvimento das Dentições: decídua e permanente. Os cuidados 
odontológicos às gestantes. Uso tópico e sistêmico e do flúor. Infecção cruzada. Métodos de controle de infecção e 
esterilização: técnicas de acondicionamento, desinfecção e esterilização do material e ambiente; doenças 
ocupacionais, medicamentos. Ergonomia e Pessoal auxiliar odontológico. O código de ética odontológico. 
Alterações no desenvolvimento e crescimento das estruturas bucais. Lesões pré-malignas e malignas da cavidade 
oral; Tumores odontogênicos e não-odontogênicos; Cistos odontogênicos e não odontogênicos; Manifestações 
orais das doenças sistêmicas e infecções orais por fungos, vírus e bactérias; Doenças das glândulas salivares; Lesões 
inflamatórias dos maxilares; Câncer bucal: fatores de risco, prevenção e detecção precoce; lesões cancerizáveis. 
Aspectos semiológicos da prática odontológica: anamnese, exames objetivos e complementares. Anestésicos 
locais, analgésicos, antiinflamatórios, antibióticos, quimioterápicos e coagulantes: uso em odontologia; Tratamento 
das emergências médicas no consultório dentário; Interações medicamentosas de interesse do cirurgião-dentista. 
Diagnóstico e plano de tratamento em dentística; Preparo do campo operatório, isolamento relativo e absoluto do 
campo operatório – instrumental e técnica; Técnicas de aumento de coroa clínica, cirurgia de cunha distal e 
proximal, espaço biológico – conceitos e importância; Materiais dentários: resina composta, ionômero de vidro, 
compômeros, amálgama dentário e materiais utilizados na proteção do complexo dentinopulpar; Prevenção da 
cárie dentária e das periodontopatias. ATM e disfunções. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Anatomia do corpo humano; Biomecânica; ossos, junturas, músculos, vasos e nervos; sistema circulatório; sistema 
respiratório; sistema esquelético; sistema articular; sistema muscular. Marcha. Cinesioterapia: Aplicação do 
movimento sob forma terapêutica. Ganho de força muscular e amplitude de movimento: métodos, técnicas e 
recursos fisioterápicos. Coordenação e reeducação dos músculos respiratórios e condicionamento físico geral do 
indivíduo. Percepção corporal através do movimento. Fisioterapia preventiva: A importância da epidemiologia na 
saúde pública métodos e técnicas utilizadas para atuação do fisioterapeuta nesta área, na prevenção e na 
assistência à saúde. Atuações individuais, coletivas, multi, inter e transdisciplinar. Biomecânica em ergonomia. 
Fisioterapia aplicada à ortopedia e traumatologia: Exame e Avaliação ortopédica. Mobilizações neurodinâmicos. 
Diagnóstico, alterações e lesões traumáticas e ortopédicas da extremidade superior, inferior, pelves e coluna. 
Recursos e condutas fisioterapêuticas. Artrose. Amputações (tipos e próteses). Fisioterapia aplicada à neurologia: 
Semiologia neurológica. Abordagem clínica, cirúrgica e fisioterápica nas doenças neurológicas, traumáticas e não 
traumáticas. Lesão de plexo braquial, plexo lombossacro e nervos periféricos. Lesão medular. Síndrome de Guillain 
Barré. Poliomielite. Acidente vascular cerebral. Traumatismo craniencefálico. Doenças degenerativas. Avaliação 
físico-funcional, definição de objetivos e condutas, indicação de tratamento fisioterápico e abordagem em equipe 
interdisciplinar de indivíduos adultos com doenças e disfunções neurológicas. Principais repercussões da lesão 
cerebral no indivíduo adulto. Conceito Neuroevolutivo Bobath.. Desenvolvimento neuro-psicomotor. Fisioterapia 
Pulmonar e Cardiovalcular: Anatomia e fisiologia do sistema cardiovascular e pulmonar. Semiologia; Cardiopatias. 
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Valvulopatias. Insuficiência Cardíaca; Doença Arterial Coronariana. Recursos e condutas fisioterapêuticas. 
Reabilitação cardíaca. Reabilitação: Conceitos de deficiência, incapacidade e desvantagem. Abordagem 
fisioterápica na reinserção do indivíduo ao trabalho, escola, comunidade. Acessibilidade. Trabalho em equipe. 
Fisioterapia na Saúde da Mulher: Anatomia e fisiologia da gestante. Mudanças físicas e fisiológicas da mulher na 
gestação, parto e puerpério. Dor aguda e crônica na gestante. Distúrbios urinários. Gravidez na adolescência; 
Gravidez de Gestantes com doenças cardíacas e respiratórias. Hipertensão específica e induzida pela gravidez. 
Gestantes com patologias neurológicas. Avaliação Fisioterapêutica na gestante. Condutas e recursos e técnicas 
fisioterapêuticas no período gestacional. Fisioterapia Geriátrica: Anatomia e Fisiologia do Envelhecimento. 
Propedêutica da pessoa de terceira idade. Patologias mais freqüentes na terceira idade. Prevenção e saúde em 
pessoas na terceira idade. Doenças Inflamatórias do Tecido Conjuntivo. Úlceras de Pressão. Recursos e condutas 
fisioterapêuticas na terceira idade. Eletrotermofototerapia, Crioterapia, Fisioterapia Respiratória em UTI. 
Fisioterapia Pediátrica e em Neonatologia: Crescimento e desenvolvimento pulmonar; Controle da respiração do 
recém nascido; Desenvolvimento neuropsicomotor; Reanimação neonatal e pediátrica; Asfixia perinatal; 
Encefalopatia Crônica Não Evolutiva na Infância (ECNE); Anomalias, síndromes e malformações congênitas; 
Distúrbios respiratórios no neonato e na criança; Avaliação Fisioterapêutica; Condutas e técnicas fisioterapêuticas 
no neonato e na criança. Fisioterapia Neurofuncional na criança. Fisioterapia do trabalho; Legislação da Fisioterapia 
e Ética Profissional: Princípios e normas que regem o exercício profissional do Fisioterapeuta. Doenças 
Inflamatórias do Tecido Conjuntivo; Doenças auto-imunes. Úlceras de Pressão; Fibromialgia. 
 

FONOAUDIÓLOGO 
Voz: Anatomo-fisiologia da Voz; Voz Profissional; Patologias da Voz; Avaliação e Reabilitação das Patologias da Voz. 
Motricidade Oro-facial: Anatomo-Fisiologia dos órgãos Fonoarticulatórios; Patologias; Avaliação e Reabilitação das 
Patologias dos Órgãos Fonoarticulatórios. Linguagem: Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem oral e escrita; 
Patologias da Linguagem Oral e Escrita; Avaliação e Reabilitação das Patologias da Linguagem Oral e Escrita. Saúde 
Coletiva: Atuação Fonoaudiológica no contexto da saúde coletiva e Sistema Único de Saúde. Audição: Anatomo-
fisiologia da Audição; Audiometria Tonal, Logoaudiometria; Imitância . Acústica; Avaliação Audiológica Infantil; 
Avaliação Eletrofisiológica: Emissões Otoacústicas e Potencial Evocado Auditivo de Tronco Encefálico; Patologias da 
Audição; Triagem Auditiva Neonatal; Processamento Auditivo; Avaliação e Reabilitação das Patologias da Audição. 
 
MÉDICO 
Doenças cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular. Insuficiência cardíaca. 
Cardiomiopatias. Doença arterial coronária. Arritmias. Doenças do miocárdio e pericárdio. Hipertensão arterial 
sistêmica. Doenças vasculares periféricas. Diagnóstico diferencial de dor torácica. Alterações eletrocardiográficas. 
Doenças valvar e da aorta. Doenças pulmonares: avaliação e tratamento do paciente com doença respiratória. 
Doença intersticial e infiltrativa. Doenças pulmonares obstrutivas. Doenças da pleura e mediastino. Neoplasia 
pulmonar. Síndrome da apneia do sono e doenças pulmonares ambiental e ocupacional. Doenças renais: avaliação 
e tratamento do paciente com doença renal. Distúrbios eletrolíticos e de fluidos. Doenças glomerular, vascular 
renal. Insuficiência renal aguda e crônica. Desordens não glomerulares. Doenças gastroinstestinais: avaliação e 
tratamento das principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais. Doenças do esôfago, do estômago e 
duodeno. Doença inflamatória intestinal. Neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do 
fígado e sistema bilear: avaliação laboratorial do fígado. Icterícia. Hepatite aguda e crônica. Insuficiência hepática. 
Cirrose e suas complicações. Doenças da vesícula biliar e trato biliar. Neoplasias do fígado. Doenças infiltrativas e 
vascular. Doenças hematológicas: desordens da hemostasia (sangramento e trombose). Avaliação e tratamento das 
anemias. Avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do metabolismo: obesidade. Anorexia nervosa e bulimia. 
Desordens do metabolismo dos lípides. Doenças endocrinológicas: doenças da tireoide. Diabetes mellito. 
Hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças musculoesqueléticas e do tecido conectivo: avaliação e tratamento 
do paciente com doença reumática. Artrite reumatóide. Lúpus eritematoso sistêmico. Espondiloartropatias. 
Síndrome do anticorpofosfolípide. Esclerose sistêmica. Osteoratrites. Gota e desordens do tecido mole não 
articular. Doenças ósseas e do metabolismo ósseo: osteoporose. Doenças da paratireoide e distúrbios do cálcio. 
Doenças infecciosas. Doenças neurológicas/psiquiátricas: avaliação do paciente neurológico. Desordens da 
consciência. Demência e distúrbios de memória. Doenças cerebrovasculares. Cefaleias. Avaliação das síncopes. 
Miastenia gravis. Doença de Parkinson. Diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva. Distúrbios ansiosos e 
depressão. Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em 
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choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico 
e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. 
Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de 
pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem 
de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças cardiovasculares e 
do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo 
e vacinação. Preenchimento de receitas médicas. 
 
PSICÓLOGO  
Avaliação psicológica: fundamentos da medida psicológica. Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, 
avaliação e interpretação de resultados. Políticas de saúde no Brasil: implicações nas práticas clínicas. Técnicas de 
entrevista. Psicologia do desenvolvimento. Psicopatologia geral. Impacto diagnóstico/processo de 
adoecimento/enfrentamento da doença e adesão ao tratamento. Práticas Interventivas clínicas e demandas 
sociais; Psicossomática. Psicologia social e psicologia sócio-histórica. Psicologia institucional. Equipes 
Interdisciplinares. Psicoterapia breve. Teorias e técnicas psicológicas: Psicanálise/ Gestalt Terapia/ Behaviorismo/ 
Reich. Psicoterapia familiar: teoria e técnica. Processo saúde/doença e suas Implicações socioculturais. Psicoterapia 
de grupo. Álcool, tabagismo, outros tipos de dependência química e redução de danos. Código de Ética Profissional 
dos Psicólogos. A clínica da terceira idade. Saúde do trabalhador: conceitos e práticas. Ética e legislação 
profissional. Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

CARGOS: PROFESSORES 

LÍNGUA PORTUGUESA – 10 QUESTÕES 
Compreensão e interpretação de textos literários e não literários; Reconhecimento de traços característicos da 
linguagem falada e da linguagem escrita. Tipologia textual. Paráfrase, perífrase, síntese e resumo. Significação literal 
e contextual de vocábulos. Processos de coesão textual. Elementos de coesão textual: artigos, numerais, pronomes, 
conjunções, expressões sinônimas e antônimas. Coordenação e subordinação. Emprego das classes de palavras. 
Concordância Nominal e Verbal. Discurso Direto e Indireto. Regência. Estrutura, formação e representação das 
palavras. Ortografia oficial. Pontuação. Crase. Acentuação Gráfica. Conotação e Denotação; 
 
CONHECIMENTOS GERAIS – 05 QUESTÕES 
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança, ecologia 
desenvolvimento sustentável e responsabilidade socioambiental, com as diversas áreas correlatas do 
conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. 
Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. 
Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, 
televisão, música e teatro. Conhecimentos sobre atualidades e história do Município de Batalha: CARACTERIZAÇÃO 
DO MUNICÍPIO: Localização geográfica; Aspectos socioeconômicos; Aspectos fisiográficos; Geologia; Recursos 
hídricos: HISTÓRIA: História do município, da emancipação até os dias atuais; Principais fatos históricos ocorridos 
no município. POLÍTICA: História política do município; Emancipação política; Poder Executivo Municipal; Gestões 
administrativas; Poder Legislativo Municipal: Composições da Câmara Municipal; O estado do Piauí: geografia, 
história do Piauí, principais fatos e acontecimentos do estado. Brasil: aspectos geopolíticos, o Brasil em 
desenvolvimento. História do Brasil.  
 
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO – 10 QUESTÕES 
As áreas de atuação da gestão da escola: o planejamento e o projeto pedagógico, a organização e o 
desenvolvimento do currículo, Currículo: Contextualização, interdisciplinaridade e compromisso com a diversidade. 
O Currículo flexível e a organização de uma escola inclusiva. Organização e desenvolvimento do ensino, as práticas 
de gestão administrativas e pedagógicas, o desenvolvimento profissional, a avaliação institucional e a avaliação da 
aprendizagem. Educação de qualidade social: princípios e características. Fins da educação brasileira. 
Administração e gestão da educação e do ensino. Sistema de ensino. Princípios básicos do ensino. Níveis de ensino. 
Regimento escolar. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental. Planos de estudos. A criança, o 
adolescente e a legislação. Interdisciplinaridade. Teorias da aprendizagem. Avaliação. Avaliação escolar e da 
aprendizagem. Fundamentos da Educação (Noções): Sociologia da Educação, Filosofia da Educação e Psicologia da 
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Educação. Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional (LDB). Tendências e concepções pedagógicas da educação 
brasileira. Aspectos Educacionais. Atualidades. O homem como sujeito histórico. O processo de produção histórica 
das diferentes sociedades e seus respectivos processos educacionais. A função social da escola pública 
contemporânea. Parâmetros curriculares nacionais. As mudanças no Ensino Fundamental: nove anos de 
escolaridade. A Dimensão social das práticas pedagógicas: Estado, Política e Educação. Princípios Gerais do 
Desenvolvimento Humano; Estágios e Tarefas Evolutivas. Aprendizagem significativa. Supervisão pedagógica: 
concepções, estratégias de acompanhamento. Os Ciclos de Aprendizagem. O Professor, sua formação e concepções 
diante da educação inclusiva. Pedagogia das Competências. Pedagogia dos Projetos Didáticos. Sequências didáticas: 
planejamento, intervenções didáticas e avaliação da aprendizagem na perspectiva formativa. A análise de erros. 
Recursos instrucionais e tecnológicos. Mapas conceituais. O Contrato Didático. História da Educação e História da 
Educação Brasileira. As correntes e tendências da Educação. Gestão Democrática. Organização da escola. Métodos, 
conteúdos e práticas escolares cotidianas. Paralelo entre a Educação Infantil e o Ensino Fundamental: fundamentos 
teórico-metodológicos que compõem as diferentes áreas do conhecimento. A história da Psicologia Educacional e 
suas principais correntes. O desenvolvimento humano: Teorias Educacionais. 

 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – 15 QUESTÕES 
PROFESSOR ENSINO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS 
A função social da escola pública; A educação e a escola. A relação educação-sociedade. A escola em seu contexto 
social. O ensino público no ensino infantil, fundamental e médio. A questão da qualidade do ensino. O aluno da 
escola pública. Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, encaminhamentos metodológicos e 
avaliação escolar); Concepção de desenvolvimento humano / apropriação do conhecimento na psicologia histórico-
cultural; procedimentos adequados ao atendimento à criança de 0 a 6 anos, referente à saúde, alimentação e 
higiene; A brincadeira de papéis sociais e formação da personalidade. Objetivos da Educação Infantil; Ampliação do 
repertório vocabular; A criança Pré-Escolar e suas linguagens; Atendimento à criança pré-escolar provinda de 
ambientes pouco estimuladores; Atividade de estimulação para a leitura na pré-escola; A educação artística a 
serviço da criatividade na pré-escola; Sucata, um desafio à criatividade; Situações estimuladoras na área do 
pensamento operacional concreto; O desenvolvimento das percepções: o processo de formação de conceitos; A 
criança pré-escolar e o meio social; Ciências na Educação Infantil - importância; Uma escola Piagetiana; A 
aprendizagem da linguagem e a linguagem como instrumento de aprendizagem; A consciência moral e o espírito 
cívico segundo Jean Piaget; Estatuto da Criança e do Adolescente; A criança e o número; Avaliação; Planejamento; 
Projeto Pedagógico: caminho para a autonomia; Pedagogia de Freinet; Referencial Curricular Nacional; Como 
trabalhar a harmonização na pré-escola; A importância do lúdico na aprendizagem. A criança e o adolescente - seu 
desenvolvimento cognitivo, emocional e social; sua aprendizagem escolar. As relações sociais da escola pública 
(professor-aluno). Os grupos dos alunos. O ensino-aprendizagem da escola pública. Os vários conceitos de ensino. 
O planejamento didático - o que o aluno deve aprender, quem visa aprender, como ensinar, como avaliar a 
aprendizagem. Metodologia do ensino (problematizadora, tradicional, transmissão). Políticas Educativas, 
organização escolar e descentralização; Currículos e o aprender a viver juntos; Convivência e pluralismo. As 
tendências pedagógicas na educação; Planejamento de ensino e projeto pedagógico da escola; O processo de 
ensino e seus componentes: objetivos, conteúdos, métodos; Avaliação do ensino/aprendizagem; Educação 
inclusiva; Parâmetros curriculares nacionais na educação infantil e nas séries iniciais - Temas Transversais; Estatuto 
da Criança e do Adolescente; Artigos 205 a 214 da Constituição Federal; A Lei nº 9.394 / 96, de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. Conselhos escolares e legislação educacional. Conhecimentos Sociais: As Regiões Brasileiras - 
Aspectos físico, econômico e humano da Região Nordeste; Conhecimentos Básicos de Geografia e História. 
Conhecimentos Básicos de Geografia e História do Piauí e do Brasil, de 1985 (Nova República) até os dias atuais. 
Concepção do ensino de História. O saber histórico escolar e sua importância social. Conceitos básicos: o fato 
histórico, o sujeito histórico e o tempo histórico. Eixos temáticos: história local e do cotidiano; e história das 
organizações populacionais. Procedimentos metodológicos e recursos didáticos no ensino de História. Atividades 
significativas: visita a museus, exposições, cidades históricas e pesquisas no bairro. O homem e o meio ambiente. 
Ecologia. Higiene e saúde e Preservação ambiental. Conhecimentos/Atualidades/Realidade do Brasil. Concepção do 
ensino de Geografia. O espaço como construção social e histórica da ação humana. O estudo da paisagem local. 
Paisagem e natureza (transformação, preservação e consequências da ação do homem). Urbano e rural: modos de 
ser, viver e trabalhar nos dois ambientes. O papel das tecnologias, da informação, da comunicação e dos 
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transportes para as sociedades urbanas e rurais. Procedimentos metodológicos e recursos didáticos no ensino de 
Geografia. Matemática Básica: Operações Elementares no Conjunto dos Números Reais: Adição; Subtração; 
Multiplicação; Divisão; Potenciação; Mínimo Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum; Expressões Numéricas; 
Regras de Três Simples; Porcentagem; Unidades de Comprimento; Noções de áreas de figuras Geométricas Planas. 
Algarismos Romanos. Operações com unidades de tempo. Raciocínio Lógico. A Matemática nos anos iniciais da 
Educação Básica. Noções de conjunto. Alfabetização matemática: o pensamento lógico-matemático e a construção 
do número. Leitura, escrita e composição dos números. Números naturais e sistema de numeração decimal. 
Operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Números racionais representados sob 
a forma de fração e decimal. Grandezas e medidas. Noções de geometria: espaço e forma. A resolução de 
problemas e o processo de ensino-aprendizagem da Matemática. Tratamento da informação: leitura e 
interpretação de informações contidas em imagens, tabelas e gráficos. Ciências: O ensino de ciências nos anos 
iniciais da Educação Básica. Noções de higiene. A abordagem interdisciplinar no ensino de ciências. Conteúdos 
básicos das ciências naturais que são objetos do ensino-aprendizagem nos anos iniciais: noções de biologia, física e 
química. Blocos temáticos: ambiente; ser humano e saúde; e recursos tecnológicos. A Terra e o Universo. Temas 
transversais: meio ambiente; saúde; e orientação sexual. O papel da experimentação no ensino de ciências. Língua 
Portuguesa: O ensino de Língua Portuguesa nos anos iniciais da Educação Básica. O desenvolvimento da oralidade 
no cotidiano escolar. A apropriação da escrita no cotidiano escolar. O ensino de gramática nos anos iniciais. A 
prática da leitura: objetivos, finalidades e compreensão de textos. Produção de textos e a prática pedagógica 
(tipologia, suportes e gêneros textuais). A literatura no Ensino Infantil e nos anos iniciais da Educação Básica. A 
Educação Infantil e seu papel hoje. O papel social da educação infantil; Educar e cuidar; A organização do tempo e 
do espaço na educação infantil; A organização do tempo e do espaço na educação infantil. Princípios que 
fundamentam a prática na educação infantil: Pedagogia da infância, dimensões humanas; direitos da infância e 
relação creche família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis. 
Parâmetros nacionais de qualidade para a educação infantil. Parâmetros básicos de infraestrutura para instituições 
de educação infantil. Referencial curricular nacional para a educação infantil. Política nacional de educação: pelo 
direito das crianças de zero a seis anos à educação. 
 
PROFESSOR DE INGLÊS 
Concepções sobre o ensino-aprendizagem de Língua Inglesa. Tendências Pedagógicas: métodos e abordagens de 
ensino (Grammar-Translation; The Audio-Lingual Method; Community Language Learning; Communicative 
Approach; Collaborative Learning). Interculturalidade e Interdisciplinaridade no ensino de Língua Inglesa. 
Compreensão e Produção de Textos em Língua Inglesa. Fonologia, Ortografia e Morfossintaxe. Artigos; substantivos 
(gênero, número, caso genitivo, composto "countable" e "uncountable"); Pronomes (pessoais retos e oblíquos, 
reflexivos, relativos); Adjetivos e pronomes possessivos, interrogativos, indefinidos, demonstrativos; Adjetivos e 
advérbio (ênfase nas formas comparativas e superlativas); preposições; Verbos (tempos, formas e modos: 
regulares, irregulares, "nonfinites", modais; formas: afirmativa, negativa, interrogativa e imperativa; forma 
causativa de "have", "question tags") "Phrasal verbs" (mais usados); Numerais; Discurso direto e indireto; grupos 
nominais; Períodos simples e compostos por coordenação e subordinação (uso de marcadores de discurso); 
Competências para ensinar/aprender. Reflexões e ações do professor de Língua Inglesa. Aspectos metodológicos 
teóricos e práticos ligados à abordagem do ensino-aprendizagem da língua inglesa. 

 
 

CARGOS: GRUPO DE NÍVEL MÉDIO 
LINGUA PORTUGUESA – 10 QUESTÕES (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
Interpretação e Compreensão de texto. Bases da Semântica e estilística. Ortografia Oficial. Acentuação Gráfica. 
Emprego de letras e divisão silábica. Pontuação. Classes e emprego de palavras. Morfologia. Vozes do Verbo. 
Emprego de tempo e modo verbais. Sintaxe. Concordância Nominal e Verbal. Significado das palavras: sinônimos, 
antônimos. Denotação e Conotação. Crase. Regência Nominal e Verbal. Análise Sintática: coordenação e 
subordinação. Figuras de Linguagem. Fonologia. 
 
MATEMÁTICA – 10 QUESTÕES (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
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Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Operações com os conjuntos numéricos: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação; Equação e inequação do 1º grau; Equação do 2º 
grau; Fatoração; Porcentagem; Juros simples e compostos; Descontos; Relações e Funções; Área, perímetro, 
volume e densidade; Área das figuras planas; Sistema decimal de medidas; Polígonos e circunferência; Razões e 
proporções. Lógica. Expressões. 
 
INFORMÁTICA – 05 QUESTÕES (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
Componentes básicos de um computador: CPU, Memória e Periféricos. Sistema Operacional Windows XP. Microsoft 
Office: Word; Excel. Conceitos básicos de Internet. Internet Explorer e Mozilla Firefox. Noções de Utilização do MS 
Outlook – Envio e recebimento de mensagens (incluindo a utilização de arquivos anexos); Localização de mensagens 
nas pastas; Organização das mensagens em pastas e subpastas; Manutenção do catálogo de endereços; Nota sobre 
as versões dos softwares: Windows, Linux; MS-Word e MS-Excel, MS-Outlook Express versão 6.0; MS-Internet 
Explorer: versão 6.0 ou posterior. Mozilla Firefox versão 3.0 ou superior. Google Chrome. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
Relações Interpessoais: comunicação humana e relações interpessoais. O processo de comunicação. A 
comunicação; fatores determinantes e barreiras. A comunicação nas organizações. Administração de conflitos: 
desenvolvimento de trabalho em equipe. Métodos de atendimento ao público. Cliente externo e interno. 
Atendimento telefônico e de balcão. O perfil do profissional de atendimento. Ética, postura e cidadania: o indivíduo 
e as características pessoais. O papel do servidor interação com o público interno e externo. Adequação da 
indumentária. Conhecimento da estrutura e do funcionamento da administração da Câmara Municipal. Redação 
oficial: aspectos gerais, características fundamentais, padrões, emprego e concordância dos pronomes de 
tratamento, ofícios, requerimentos, pareceres e outras correspondências. Noções de administração de pessoal, de 
material e de patrimônio; Atos administrativos de uso mais freqüentes circulares, avisos, portarias, ofícios, 
despachos, ordens de serviços. Procedimentos administrativos; Noções básicas de organização de arquivos e 
fichários; Documentos oficiais, tipos de documentos: Correspondência oficial: conceito, classificação; recepção e 
expedição de correspondência em geral; Protocolo: conceito, sistema de protocolo; O conhecimento e uso 
eficiente do telefone (PABX), recebimento e transmissão de mensagens telefônicas. Ética profissional. Cidadania: 
direitos e deveres do cidadão. O cidadão como usuário e contribuinte. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM  
Conhecimentos específicos em técnicas básicas: importância da limpeza terminal, concorrente e arrumação de 
cama, higiene oral e corporal, prevenção de deformidade e úlcera de pressão, controles de sinais vitais, controle de 
eliminações e ingestões, balanço hídrico. Interoclisma e Enema. Posições para exame, oxigenoterapia, cuidados 
para coleta de sangue, fezes eurina. Ergonometria. Princípios de infecção hospitalar, técnicas de curativo, 
administração de dietas. Cuidados com drenagens. Assistência de enfermagem em centro cirúrgico, centro 
obstétrico. Central de material e esterilização: conceitos de desinfecção e esterilização, procedimentos, cuidados 
com materiais e soluções utilizadas, tipos de esterilização, armazenamento e transporte. Noções de farmacologia, 
interações medicamentosas e reações adversas, hemoterapia e cuidados específicos na administração. 
Medicações: parenteral e enteral: diluições, rediluições, gotejamento de soro e vias de administração. Noções de 
imunização, cadeia de frio, tipos de vacina: dose e via de administração, esquema de vacinação do ministério da 
saúde, doenças de notificação compulsória. Noções de enfermagem nas urgências e emergências: primeiros 
socorros, hemorragias, choques, traumatismos e queimaduras. Noções de enfermagem à pacientes com afecções 
dos sistemas: respiratório, cardiovascular, digestório, renal, urinário, reprodutor, musculoesquelético, neurológico 
e nos órgãos dos sentidos. Noções de assistência de enfermagem nas moléstias infectocontagiosas. Noções de 
enfermagem a portadores de patologias clínicas e cirúrgicas. Código de Ética. Política de Saúde e Legislação do 
Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ou TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
Materiais Dentários: restauradores provisórios, amálgama, resina composta, cimento de ionômero de vidro. 
Odontologia Preventiva: organização e execução de atividades de higiene bucal; Radiologia: Radioproteção; Filmes: 
componentes e armazenamento; Processamento radiográfico manual e automático; Soluções Processadoras. Ética 
Profissional. Preenchimento da ficha clínica: odontograma. Normas de Biossegurança: métodos de limpeza e 
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esterilização dos materiais; desinfecção de equipamentos e superfícies; procedimentos com o lixo; lavagem das 
mãos; Equipamentos de Proteção Individual – EPI; Imunização dos profissionais. Instrumentais Odontológicos. 
Organização da bandeja clínica. Medidas de prevenção/promoção da saúde bucal, organização de programas 
coletivos e individuais de promoções de saúde bucal, educação em saúde bucal. Índice epidemiológico utilizado em 
odontologia, preenchimento em fichas de controle e fichas clínicas; Registros em odontologia; Equipamento e 
instrumental: nomenclatura, utilização, preparo, limpeza, esterilização/desinfecção, acondicionamento, 
funcionamento, lubrificação, manutenção e conservação; Política Nacional de Saúde Bucal (princípios, objetivos, 
prioridades). Métodos de Odontologia Sanitária. Flúor; 
 
DIGITADOR  
Conceitos básicos de operação de microcomputadores; Noções básicas de operação de microcomputadores em 
rede local; Operação do sistema operacional Windows e Linux: uso de arquivos, pastas e operações mais 
frequentes, uso de aplicativos e ferramentas; Operação do editor de textos Word: conceitos básicos; principais 
comandos aplicáveis ao texto; uso de tabelas, mala direta e ferramentas; impressão de documentos; Operação de 
planilha Excel: conceitos básicos; digitação e edição de dados; construção de fórmulas para cálculos de valores; 
criação de gráficos; formatação de dados e planilhas; Internet, Intranet. PowerPoint: conceitos básicos, 
operacionalização, slides, atalhos. Datashow. Aspectos gerais da redação oficial; Liderança e poder; motivação. 
Atas. Ofícios. Memorandos. Cartas. Certidões. Atestados. Declarações. Procuração. Recebimento e remessa de 
correspondência oficial. Hierarquia. Impostos e Taxas. Requerimento. Circulares. Siglas dos Estados da Federação. 
Formas de tratamento em correspondências oficiais. Tipos de correspondência. Atendimento ao Público. Portarias. 
Editais. Noções de protocolo e arquivo. Formas de Tratamento. 
 
 

 

CARGOS: GRUPO DE NÍVEL FUNDAMENTAL  
LÍNGUA PORTUGUESA – 10 QUESTÕES (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
Compreensão de texto e identificação de tipos de texto. Fonologia: ortografia e acentuação tônica e gráfica. 
Morfologia: as classes gramaticais (substantivo, adjetivo, advérbio, numeral, verbo, pronome, artigo, conjunção, 
preposição e interjeição); emprego e valor; flexão dos substantivos e adjetivos. Significação de palavras: sinônimos 
e antônimos. 
 
MATEMÁTICA – 10 QUESTÕES (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
 
Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Operações com os conjuntos numéricos: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação; Equação e inequação do 1º grau; Equação do 2º 
grau; Fatoração; Porcentagem; Juros simples e compostos; Descontos; Relações e Funções; Área, perímetro, 
volume e densidade; Área das figuras planas; Sistema decimal de medidas; Polígonos e circunferência; Razões e 
proporções. Lógica. Expressões. 
 
INFORMÁTICA – 05 QUESTÕES (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
Componentes básicos de um computador: CPU, Memória e Periféricos. Sistema Operacional Windows XP. Microsoft 
Office: Word; Excel. Conceitos básicos de Internet. Internet Explorer e Mozilla Firefox. Noções de Utilização do MS 
Outlook – Envio e recebimento de mensagens (incluindo a utilização de arquivos anexos); Localização de mensagens 
nas pastas; Organização das mensagens em pastas e subpastas; Manutenção do catálogo de endereços; Nota sobre 
as versões dos softwares: Windows, Linux; MS-Word e MS-Excel, MS-Outlook Express versão 6.0; MS-Internet 
Explorer: versão 6.0 ou posterior. Mozilla Firefox versão 3.0 ou superior. Google Chrome. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – 15 QUESTÕES 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde princípios que regem sua organização Processo saúde-doença e 
seus determinantes/condicionantes Visita domiciliar. Cadastramento familiar e territorial: finalidade e 
instrumentos. Interpretação demográfica. Conceito de territorialização, micro área e área de abrangência. 
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Indicadores epidemiológicos  Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da população. 
Critérios operacionais para definições de prioridades: indicadores sócio-econômicos, culturais e epidemiológicos. 
Conceitos de eficácia, eficiência e efetividade em saúde coletiva. Conceitos e critérios de qualidade da atenção à 
saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Cuidados com o 
meio ambiente e saneamento básico. Noções sobre Doenças Sexualmente Transmissíveis e infecção pelo HIV. 
Problemas clínicos prevalentes na atenção primária: noções de tuberculose, hanseníase, dengue, hipertensão e 
diabetes mellitus, diarreia e desidratação; Vacinas; Aparelho reprodutor masculino e feminino; gravidez e 
planejamento familiar. Sistema de informação em saúde: SIM, SINAN, SIAB, SINASC, SIA e SIH/SUS. Condições de 
risco social: violência, desemprego, infância desprotegida, processos migratórios, analfabetismo, ausência ou 
insuficiência de infraestrutura básica. Promoção da saúde, conceitos e estratégias Principais problemas de saúde da 
população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. Formas de aprender e ensinar em educação 
popular. Cultura popular e sua relação com os processos educativos. Lideranças: conceitos, tipos e processos de 
constituição de lideres populares. Pessoas com deficiência: abordagem, medidas facilitadoras de inclusão social e 
direitos legais. Programas Nacionais de Saúde: Saúde Mental, Assistência Farmacêutica; Saúde da Criança, Saúde da 
Mulher; Saúde do idoso e da pessoa com deficiência, Saúde Ambiental, Saúde da população negra. Estatutos da 
Criança e do Adolescente e do Idoso. Noções de ética e cidadania. Política de Humanização do SUS. Modelos de 
atenção à saúde: Atenção primária de saúde/atenção básica à saúde: estratégia de saúde da família; PACS 
(Programa de Agentes Comunitários de Saúde); NASF (Núcleo de Apoio à Saúde da Família); SAD (Serviço de 
Atendimento Domiciliar). 
 
AGENTE DE ENDEMIAS 
Atribuições do Agente. Noções básicas sobre as principais doenças de interesse para a Saúde Pública: Diarreia, 
Cólera, Dengue, Doença de Chagas, Esquistossomose, Febre Tifoide, Meningite, Tétano, Sarampo, Tuberculose, 
Hepatites, Hanseníase, Difteria, Diabete, Hipertensão Arterial, Raiva, Leishmaniose e Outras. Doenças Sexualmente 
Transmissíveis e Métodos Anticoncepcionais, Aids. DST. Noções básicas sobre: Higiene Corporal, Higiene da Água e 
Higiene dos Alimentos. Noções sobre: Vacinas, Vacinação, Imunização, Período de Incubação, Hospedeiro, 
Portador, Transmissibilidade. Noções sobre Reprodução Humana: Ciclo Menstruação, Gestação, Parto, Aborto, 
Puerpério, Pré-Natal. Noções sobre desenvolvimento Humano: Nutrição, Aleitamento Materno. Coleta do Lixo, 
Tratamento adequado do lixo, reciclagem do lixo, classificação do lixo. Poluição ambiental e Desmatamento. 
Medidas de controle das principais endemias: vias de transmissão, controle vetorial químico e físico, tratamento 
bocal e perifocal. Educação em Saúde e participação comunitária. Educação Ambiental, Saúde Pública e 
Saneamento Básico, Vigilância Sanitária na área de alimentos, Hantavirose, Controle Qualidade da Água, Avaliação 
de Risco Ambiental e Sanitário, Zoonoses. 
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ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 

Nome do candidato: _________________________________________________________________________ 
  
 Nº da inscrição: _______________ Cargo: ______________________________________________________ 
  
  
Vem REQUERER vaga especial como PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, apresentou  LAUDO MÉDICO com 
CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
  
Tipo de deficiência de que é portador: ___________________________________________________________ 
  
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ________________________________ 
  
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ________________________________________________________ 
  
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
  
  
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou não, em 
caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário ) 
  
(   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  
  
(  ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário)  
  
Caso necessite de PROVA ESPECIAL, favor marcar o tipo de Recurso Especial necessário: 
 
(  ) Prova Ampliada 
(  ) Ledor 
(  ) Auxílio para Transcrição para Cartão-Resposta 
(  ) Sala de Fácil Acesso 
(  ) Tempo Adicional 
(  ) Permissão para Amamentação 
(  ) Outros: _____________________________________ (necessário especificar tipo) 
 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 
  
  

  
__________________ , _____ de _______________________ de _________ 

  



21 

 

  
 

  
________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
 

 

ANEXO V 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

NÍVEL FUNDAMENTAL  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

A utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; a promoção de ações de educação 
para a saúde individual e coletiva; o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de 
nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas 
para a área da saúde; a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; e a 
participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. 

AGENTE DE ENDEMIAS 

Exercer as Atividades de combate e prevenção de endemias, mediante a notificação de focos endêmicos, vistoria e detecção de 
locais suspeitos, eliminação de focos, orientação gerais de saúde; prevenir a malária e da dengue, conforme orientação do 
Ministério da Saúde; acompanha por meio de visita domiciliar todas as famílias sob sua responsabilidade, de acordo com as 
necessidades definidas pela equipe; emitir relatórios, subir escadas para verificação de caixa d'água, calhas e telhados, dentre 
outras que demandam resistência física. 

NÍVEL MÉDIO  

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

Recepcionar o público, procurando identificá-lo, averiguando suas pretensões, para prestar-lhes informações, 
encaminhá-lo às pessoas e/ou setores procurados, receber recados e/ou correspondências. Agendar e organizar os 
compromissos de seu superior, arquivar, emitir e receber documentos e correspondências, atender ao público, 
assessorar reuniões, datilografar e/o digitar documentos. 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao 
nível de sua qualificação; executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras atividades 
de enfermagem, tais como: a) ministrar medicamentos por via oral e parenteral; b) realizar controle hídrico; c) 
fazer curativos; d) aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio; e) executar tarefas 
referentes à conservação e aplicação de vacinas; f) efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças 
transmissíveis; g) realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico; h) colher material para 
exames laboratoriais; i) prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios; j) circular em sala de cirurgia e, se 
necessário, instrumentar; l) executar atividades de desinfecção e esterilização; 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ou TÉCNICO EM HIGIENE DENTÁRIA 

Orientar os pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar fichas clínicas; manter em ordem 
arquivo e fichário; revelar e montar radiografias intra-orais; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar no 
atendimento ao paciente; instrumentar o Odontólogo junto à cadeia operatória; promover isolamento do campo 
operatório; manipular materiais de uso odontológico; confeccionar modelos em gesso; aplicar métodos preventivos 
para controle da cárie dental; proceder à conservação e à manutenção do equipamento odontológico; executar 
outras atividades correlatas. 

DIGITADOR 

Digitação em geral, conhecimento dos programas MS-DOS, Windows, Word, Excel, ter conhecimentos de internet e 
qualquer outra atividade que, por sua natureza, se insira no âmbito de sua profissão. Executar serviços 
administrativos de natureza básica, realizando recepção, reprografia, registros diversos, serviços gerais de 
datilografia e/ou digitação, bem como outras tarefas similares de apoio, para atender às necessidades burocráticas 
solicitadas por seu superior imediato. Cumprir determinações emanadas de ordem superior. 
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NÍVEL SUPERIOR 

ASSISTENTE SOCIAL 

Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres (normas, 
códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; planejar, coordenar e avaliar planos, 
programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, 
habitação e outras); desempenhar tarefas administrativas e articular recursos financeiros disponíveis. Assessorar 
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Elaborar diagnóstico para intervenção sócio-familiar, através de 
processos básicos e métodos próprios, a fim de promover a integração do indivíduo na sociedade. Executar 
atribuições afins. 

DENTISTA 

Executar rotinas técnicas de trabalho; realizar exames clínicos, radiológicos; diagnósticos e prognósticos; tratar 
afecções da boca, dentes e região buco-maxilo-facial, utilizando procedimentos clínicos e cirúrgicos para promover 
e recuperar a saúde bucal e geral tratamento preventivo básico; tratamento curativo; prescrições de 
medicamentos. Executar rotinas administrativas de apoio; controle de materiais odontológico; controle de 
informações; orientação de pessoal auxiliar; conservação de bens e imóveis; Executar ações educativas, preventivas 
e de promoção em saúde bucal. Propor e participar de ações dentro do princípio de odontologia integral, visando à 
proteção e recuperação do indivíduo no seu contexto social; através de trabalho em equipes multidisciplinares; 
desenvolvimento de programas, padrões de técnicas de trabalho; vigilância sanitária e epidemiológica em 
odontologia. Contribuir para o desenvolvimento de campanhas educativas e preventivas junto à comunidade, 
fortalecendo as ações que contribuem para a reversão do modelo assistencial centrado na doença Zelar pela 
segurança própria e de terceiros no seu ambiente de trabalho; Zelar pela conservação, preservação e manutenção 
do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo em seu local de trabalho; Participar de auditorias e comissão 
técnica de variados fins; Expedir laudos e pareceres no que couber Executa quaisquer outras atividades correlatas. 

FISIOTERAPEUTA 

Executar métodos e técnicas fisioterápicas, com a finalidade de recuperar, desenvolver e conservar a capacidade 
física do paciente, após diagnóstico, desenvolver atividades de habilitação e de reabilitação junto com equipe 
multiprofissional de saúde nas diversas áreas assistenciais. Visitas domiciliares, palestras comunitárias e a 
realização de outros serviços correlatos. Contribuir para o desenvolvimento de campanhas educativas e 
preventivas junto à comunidade, fortalecendo as ações que contribuem para a reversão do modelo assistencial 
centrado na doença. Zelar pela segurança própria e de terceiros no seu ambiente de trabalho; Zelar pela 
conservação, preservação e manutenção do patrimônio. Executar outras tarefas correlatas. 

FONOAUDIÓLOGO 

Prestar atendimento, avaliar os pacientes e identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, 
empregando teorias próprias de avaliação e realizando os treinamentos fonéticos, auditivos, de dicção, impostação 
da voz e outros, visando possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala. Contribuir para o 
desenvolvimento de campanhas educativas e preventivas junto à comunidade, fortalecendo as ações que 
contribuem para a reversão do modelo assistencial centrado na doença. Zelar pela segurança própria e de terceiros 
no seu ambiente de trabalho; Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio. Executar outras 
tarefas correlatas. 

MÉDICO  

Examinar o paciente, utilizando os instrumentos adequados; avaliar as condições de saúde e estabelecer 
diagnóstico nos âmbitos somático, psicológico e social; solicitar exames subsidiários e analisar e interpretar seus 
resultados; resolver os problemas de saúde ambulatorial passíveis de solução nesse âmbito; encaminhar pacientes 
a outros especialistas, quando julgar necessário; prestar pronto atendimento a pacientes ambulatoriais, mesmo 
nos casos de urgência e emergência, decidindo as condutas, inclusive pela internação quando necessária; 
estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, orientando os pacientes, prescrevendo os medicamentos, 
dietas e demais terapêuticas apropriadas a cada paciente internado; dar ênfase à prevenção de doenças, sem 
descuidar as atividades curativas e reabilitadoras; integrar a equipe multiprofissional de saúde, responsabilizando-
se por sua área de competência e seguindo as orientações dos demais profissionais nas suas áreas específicas; 
realizar registros adequados sobre seus pacientes, sobre vigilância epidemiológica, estatística de produtividade, de 
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motivos de consulta e epidemiológica nos formulários e documentos adequados; contribuir no planejamento, 
administração e gerência dos serviços de saúde, sempre que designado para tal; comunicar ao seu superior 
imediato qualquer irregularidade; zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; 
fazer pedidos de material e equipamentos necessários a sua área de competência; cumprir e fazer cumprir as 
normas do setor de saúde; participar de projetos de treinamento e programas educativos, tanto para profissionais 
de saúde como para pacientes e outras pessoas da comunidade; manter-se atualizado através da educação 
profissional contínua; propor normas e rotinas relativas a sua área de competência; classificar e codificar doenças, 
operações, causas de morte e demais situações de saúde, de acordo com o sistema adotado; fazer parte de 
comissões provisórias e permanentes instaladas no setor; executar atividades correlatas ou decorrentes. 

PROFESSOR ENSINO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS 

Participar da elaboração e implementação da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino em que atuar; 
elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela 
aprendizagem das crianças sob sua orientação; estabelecer estratégias especiais de desenvolvimento para crianças 
PNEs; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade; conhecer e cumprir o regimento e o calendário escolar; planejar, organizar 
e executar ações inerentes ao desenvolvimento integral das crianças sob sua orientação em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade, com vista à construção de 
sua identidade e sua autonomia; acompanhar e registrar o desenvolvimento das crianças; manter contato com os 
pais das crianças, a fim de mantê-los informados sobre o desenvolvimento de seus filhos; participar de atividades 
extraclasse; manter-se atualizado no conhecimento da legislação e das técnicas e métodos de ensino e de 
aprendizagem da Educação Infantil e nas Séries Iniciais do Ensino Fundamental; criar e/ou aplicar recursos didáticos 
atuais e adequados; sugerir medidas que visem à melhoria da Educação Infantil e nas Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental na Rede Municipal de Ensino; executar outras tarefas correlatas ou decorrentes. 

PROFESSOR INGLÊS 

Pautar sua atuação docente por que o ensino seja ministrado segundo os princípios de: a) igualdade de condições 
para o acesso e permanência na escola, b) liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 
pensamento, a arte e o saber; c) pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; d) respeito à liberdade e 
apreço à tolerância, e) valorização do profissional da educação escolar, f) gestão democrática, g) garantia de 
padrão de qualidade, h) valorização da experiência extraescolar, i) vinculação entre a educação escolar, o trabalho 
e as práticas sociais; participar da elaboração e implementação da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino em que atuar; elaborar e cumprir plano de trabalho da(s) disciplina(s) que ministrar, segundo a proposta 
pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos adolescentes sob sua orientação; 
estabelecer estratégias especiais de desenvolvimento para crianças PNEs; conhecer e cumprir o regimento e o 
calendário escolar; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades 
de articulação da escola com as famílias e a comunidade; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as 
operações inerentes ao processo ensino- aprendizagem; ministrar aulas desenvolvendo programas de ensino para 
a(s) disciplinas que ministrar, de acordo com a orientação técnico-pedagógica; preparar planos de aula, em 
consonância com o currículo em desenvolvimento; avaliar os alunos, verificando sua aprendizagem e seu 
desenvolvimento; manter contato com os pais dos alunos, a fim de mantê-los informados sobre o aproveitamento 
e o desenvolvimento dos alunos; participar de atividades extraclasse; manter registro das atividades de classe e 
delas prestar contas quando necessário ou solicitado; manter atualizado o diário de classe e outros papéis 
referentes à vida escolar; manter-se atualizado no conhecimento da legislação educacional e dos métodos e 
técnicas de ensino e aprendizagem da(s) disciplina(s) que ministrar; produzir e/ou aplicar material didático atual e 
adequado ao ensino ministrado; sugerir medidas que visem à melhoria do ensino e da aprendizagem da(s) 
disciplinas que ministrar; executar outras tarefas correlatas ou decorrentes. 

PSICÓLOGO 

Prestar atendimento clínico aplicando técnicas psicológicas, avaliando o ser como um todo adotando tratamento 
para o equilíbrio psicológico. Participar e/ou coordenar programas específicos na comunidade (público alvo), 
definir resultados a serem atingidos, definir a linha de trabalho, assim como assessorar e prestar orientação aos 
familiares. Contribuir para o desenvolvimento de campanhas educativas e preventivas junto à comunidade, 
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fortalecendo as ações que contribuem para a reversão do modelo assistencial centrado na doença. Zelar pela 
segurança própria e de terceiros no seu ambiente de trabalho; Zelar pela conservação, preservação e manutenção 
do patrimônio. Executar tarefas correlatas. 
 


